PROJETO DE LEI Nº 1983/2003

DENOMINA DE MANUEL PINTO DE OLIVEIRA O SALÃO COMUNITÁRIO LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE CAMPO ALEGRE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominado de Manuel Pinto de Oliveira, o Salão Comunitário localizado na comunidade de Campo Alegre


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento do citado Salão Comunitário.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de setembro de 2003.





ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS





Vereador

JUSTIFICATIVA:


(em anexo)

